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DECRETO Nº   016/2024 ITACAJÁ/TO, 29 DE MAIO DE 2024. 

“Dispõe sobre a reestruturação dos 

membros do Conselho Municipal de 

Meio Ambiente – CMMA de 

Itacajá/TO.” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, ESTADO DO TOCANTINS, no uso 

das suas atribuições constitucionais e legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município: 

 

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação dos membros do Conselho 

Municipal de Meio Ambiente do município de Itacajá -TO: 

 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica reestruturado os seguintes membros (titulares e suplentes) para 

comporem o Conselho Municipal de Meio Ambiente do Município de Itacajá – TO, a 

saber: 

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

 

• Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

TITULAR: Marly Oliveira Gama da Silva  

SUPLENTE: Bruno Dhon Ellon Ferreira da Rocha 

 

• Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

TITULAR: Gustavo Guimarães Paiva 

SUPLENTE: Rivânia Correia Macedo Teixeira 

 

• Representante da Secretaria Municipal de Obras e Transporte 

TITULAR: Adão Coelho da Cruz 

SUPLENTE: Luiz Carneiro da Silva 

 

• Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 

TITULAR: Maria do Amparo Lima Rocha Damasceno 

SUPLENTE: Jairlenes Silva de Souza Paiva 

 

• Representante da SEMAE- Serviço Municipal de Água E Esgoto 

TITULAR: José Lucas dos Santos Neto 

SUPLENTE: Izabel Cristina Rocha da Silva 

 

• Representante do RURALTINS 
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TITULAR: Eliésio Coelho Aguiar 

SUPLENTE: José Ribeiro Lima 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

• Representantes dos Educadores 

TITULAR: Izanildes Alves Marinho 

SUPLENTE: Solange da Silva Brandão 

 

• Representantes dos Educadores 

TITULAR: Lidinéia Rodrigues Pinto de Souza 

SUPLENTE: Sirlene Pereira do Nascimento 

 

• Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

TITULAR: Amilton Rodrigues da Silva 

SUPLENTE: Lolita Rodrigues da Silva 

 

• Representante da Associação Dos Pequenos Produtores Rurais Da 

Comunidade Jaó 

TITULAR: Josinete Oliveira da Cruz 

SUPLENTE: Bruno Carmo Dias Pinheiro 

 

• Representante da Comunidade Indígena Krahô 

TITULAR: Romário Krwakary Krahô 

SUPLENTE: Gecilha Crukoy Krahô 

 

• Representante da Associação Agricultores Familiares e Feirantes Porto 

do Vau 

TITULAR: Marcus Vinícius Ferraz Botelho 

SUPLENTE: Wilma Alves Rodrigues de Sousa 

 

Art. 2º - O mandato dos Membros do Conselho será de 2 (dois) anos, permitida 

uma recondução por igual período. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, Estado do Tocantins, 

aos 29 dias do mês de maio de 2024. 

Itacajá – TO, 29 de maio de 2024.                         

 

 

Maria Aparecida Lima Rocha Costa 
Prefeita Municipal 
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